
NÚCLEO DE LIQUIDAÇÃO DE FORNECEDORES

 

Rio de Janeiro, 11 de setembro de 2025.

 

Referência: Processo nº E-20/001.000708/2024

 

AO NÚCLEO DE LICITAÇÕES

 

Sr. Coordenador,

 

Em atendimento ao despacho 1884303, quanto a averiguação da qualificação econômico-
financeira referente ao item 9.10 do Edital nº 1809200/2025 - Pregão Eletrônico nº 90002/25 (1809200),
apresentamos as seguintes considerações:

 

Com base na documentação (1880828) apresentada pela sociedade empresária OGVIG
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA – CNPJ: 26.344.455/0001-18, seguem:

 

Quanto ao subitem 9.10.1.1, foi verificada a apresentação de cerAdão positiva de
recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da fornecedora - Lei nº 14.133/21, art. 69, caput,
inciso II.

 

Uma vez que a empresa se encontra em recuperação judicial, verificou-se que não foi
enviado o Plano de Recuperação Judicial, homologado pelo Juízo competente, exigido no item 9.10.1.8,
sendo assim também não foi possível auferir a validade dos subitens 9.10.1.9 e 9.10.2.

 

Quanto às demonstrações contábeis exigidas no subitem 9.10.1.3, observamos que o
Balanço Patrimonial apresentado, referente ao exercício de 2023 (fls. 2, 3 e 4), encontra-se com erro de
somatório no Passivo, e ao efetuar a devida correção, esta demonstração não estaria de acordo ao
método das partidas dobradas. Sendo assim, não atendendo ao disposto no edital.

 

Em relação aos subitens 9.10.1.11 e 9.10.1.13 não é possível auferir a validade dos itens,
uma vez que não foi apresentada pela empresa a relação dos contratos firmados com a Administração
Pública e/ou com a iniciaAva privada, vigentes na data de apresentação da proposta, que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, conforme modelo disponibilizado. Estando assim,
em desacordo com o edital.

 

Dado o exposto, retornamos com o presente para análise das considerações aqui
apresentadas.
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Atenciosamente,

 

SHEILA MARIANO

NÚCLEO DE LIQUIDAÇÃO DE FORNECEDORES

Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro

Documento assinado eletronicamente por SHEILA DE SOUZA PEREIRA MARIANO, Servidor Público, em
11/09/2025, às 11:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.def.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1895925 e o
código CRC 806E01CD.
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